                                       INDICAÇÃO N.º   1600      , DE 2.003.

                     Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine transferência de recursos, para aquisição de um caminhão para a coleta de lixo domiciliar no município de Vista Alegre do Alto.
JUSTIFICATIVA

                    O município de Vista Alegre do Alto encontra-se na região de Barretos, e sua população é formada, na grande  maioria, de trabalhadores rurais e de   famílias dignas para o engrandecimento de nosso Estado.                  

                    Na preocupação com a questão do meio ambiente, o município já possui, devidamente instalada e em funcionamento, a “Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo Urbano Domiciliar”, tendo sido esta obra realizada inteiramente com recursos próprios do município. 

                     Entretanto, o lixo domiciliar é recolhido de forma precária, uma vez que a Administração não possui um veículo para sua coleta, sendo preciso utilizar um caminhão basculante comum, que recolhe aproximadamente 15 (quinze) toneladas de lixo por dia no Município.

                    Assim, com os propósitos acima delineados, e estando ciente da relevância da execução da obra para os municípios e cidades circunvizinhas,  e da prevenção, é que estou convencida de que o Poder Executivo outorgará a este assunto, a devida e merecida prioridade. 

                                               Sala das Sessões, 01 de outobro de 2.003.

Dr.ª Havanir Nimtz

Deputada Estadual

Líder do PRONA
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